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   TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

 
IDEA Nº 
 
OBJETO: Implementação de mecanismos para coibir a hospedagem de menores de 18 (dezoito) anos 
quando desacompanhados de seus pais ou responsável, bem como a obrigação de afixação de placas 
informativas e com advertência sobre a criminalização de condutas voltadas a exploração sexual e 
tráfico de criança e adolescentes em hotéis, motéis, pousadas, pensões e congêneres 
 
COMPROMITENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
  

COMPROMISSÁRIOS: XXXXX (Nome da Pessoa Jurídica ou dono do estabelecimento se 
pessoa física ou associação local que represente hotéis/motéis/pousadas) 

 

 

O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do(a) Promotor(a) 

de Justiça em exercício na XXª Promotoria de Justiça da Comarca de XXXXXXX, no 

uso de suas atribuições legais, doravante denominado COMPROMITENTE, o 

XXXXXXXXXXX  pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado pelo(a), 

Sr.(ª) XXXXXXXXXX, doravante denominado COMPROMISSÁRIO, 

CONSIDERANDO que, segundo preceitua a Constituição Federal e o Estatuto da 

Criança e do Adolescente é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 

colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão; 

CONSIDERANDO os preceitos da Lei 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, 

em seu art. 17: O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 

psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, 

da identidade, da autonomia, dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos 

pessoais.  

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente define criança como a 

pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito 

anos de idade. 
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CONSIDERANDO que a criança gozará de proteção contra quaisquer forma de 

negligência, maus tratos, crueldade e exploração, inclusive sexual, consoante artigo 19 

do Decreto n° 99.710, de 21 de novembro de 1990 (Declaração Universal dos Direitos 

da Criança. 

CONSIDERANDO que o art. 82 do Estatuto da Criança e do Adolescente (lei nº 

8069/90), proíbe terminantemente a hospedagem de criança ou adolescente em 

hotel, motel, pensão ou estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou 

acompanhamento por seus pais ou responsável, ou mediante autorização judicial. 

CONSIDERANDO que o art. 250 também do ECA, erige à categoria de infração 

administrativa hospedar crianças ou adolescentes, desacompanhado dos pais ou 

responsável ou sem autorização escrita destes, ou da autoridade judiciária, em 

hotel, pensão, motel ou congênere, acarretando ao infrator, pena de multa de 10 

(dez) a 50 (cinquenta) salários mínimos, ou, em caso de reincidência, o 

fechamento do estabelecimento por até 15 (quinze) dias; 

CONSIDERANDO que, conforme o art. 244-A da Lei nº 8.069, de julho de 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente), pratica crime contra criança e o adolescente o 

proprietário, gerente ou responsável pelo local em que se verifique a submissão 

da criança ou adolescente à prostituição ou à exploração sexual, podendo ocorrer 

a prisão em pena de 04 (quatro) a 10 (dez) anos de reclusão, e multa, além da perda 

de bens e valores utilizados na prática. 

CONSIDERANDO que as práticas do abuso e da exploração sexual infantojuvenil 

assumem elevados índices no Estado da Bahia, violando o direito à dignidade de 

crianças e adolescentes, comprometendo-lhes a perspectiva de um futuro promissor. 

 

CONSIDERANDO que a Lei Estadual 8978/04, no seu artigo 1°, obriga os motéis, 

hotéis, pensões e estabelecimentos congêneres estabelecidos no Estado da Bahia, em 

local visível e de grande circulação, placa informando ser proibida a hospedagem de 

crianças e adolescentes desacompanhados, com os seguintes dizeres: “É proibida a 

hospedagem de crianças e adolescentes em motéis, hotéis, pensões, pousadas 
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ou estabelecimentos congêneres, salvo se autorizados ou acompanhado dos pais 

ou responsável. 

CONSIDERANDO, ainda, que a hospedagem irregular de crianças e adolescentes 

constitui inequívoco fator de favorecimento à exploração sexual infantojuvenil. 

CONSIDERANDO por fim, que a Lei Federal 11.577/2007, em seu artigo 2°, inciso 

I, também estabeleceu a obrigatoriedade de afixação de letreiro, em hotéis, motéis, 

pousadas e outros que prestem serviços de hospedagem, de placa trilíngue – 

português, inglês e espanhol, em local que permita sua visualização desimpedida, 

constando: “EXPLORAÇÃO SEXUAL E TRÁFICO DE CRIANÇA E ADOLESCENTES 

SÃO CRIMES. DENUNCIE JÁ”  

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na 

forma do artigo 5º, §6º, da Lei nº 7.347/85, do artigo 211, da Lei nº 8.069/90 e da 

Resolução CNMP nº179/2017, sob os seguintes compromissos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: o presente Termo tem por objeto o 

compromisso de execução de medidas destinadas ao responsável pelo estabelecimento 

com nome fantasia XXXXXXX, situado na XXXXX (endereço completo), a observar o 

que dispõe o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90) sobre a 

proibição de hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, pensão ou 

estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado por seus pais ou 

responsável, ou, ainda,  mediante autorização judicia. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSÁRIO: O 

COMPROMISSÁRIO se obriga a realizar o devido controle de acesso de Criança e do 

Adolescente no seu estabelecimento com a estrita observância do dever de não 

admitir a hospedagem de menores de 18 (dezoito) anos, salvo se acompanhados 

de seus pais ou responsável, ou mediante autorização escrita da autoridade judicial. 

 

Parágrafo Primeiro: Serão desenvolvidos, pelo COMPROMISSÁRIO,  mecanismos, 

treinamento e divulgação de informações capazes de coibir os atos referidos e dando 

ciência acerca do presente Termo aos porteiros, recepcionista, camareiras e demais 

funcionários do estabelecimento comercial, assim como a obrigatória verificação da 
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idade de seus clientes/frequentadores, inclusive através de identificação civil. 

Parágrafo Segundo: Que no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do dia seguinte à 

data de assinatura do presente, mantenha em local visível e de grande circulação, placa 

informando ser proibida a hospedagem de crianças ou adolescentes desacompanhados 

de seus pais ou responsáveis, bem como afixação de placa trilíngue – português, 

inglês e espanhol, em local que permita sua visualização desimpedida, constando: 

“EXPLORAÇÃO SEXUAL E TRÁFICO DE CRIANÇA E ADOLESCENTES SÃO 

CRIMES. DENUNCIE JÁ”. 

Parágrafo Terceiro: Suspeitando ou tendo ciência que uma criança ou adolescente 

está sendo, ou prestes a ser submetida à prostituição ou exploração sexual, obriga-se 

o COMPROMISSÁRIO a comunicar imediatamente o fato imediatamente à Delegacia 

de Polícia ou ao Conselho Tutelar correspondente à localização do estabelecimento 

para adoção de medidas pertinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO INADIMPLEMENTO: O não cumprimento, pelo 

COMPROMISSÁRIO das obrigações constantes neste Termo, importará no pagamento 

de multa de XXXXXX (valor estipulado) a ser executada e revertida para o Fundo 

Municipal de Defesa da Infância e Juventude (FIA), sem prejuízo das demais sanções 

administrativas, cíveis e penais cabíveis, nos termos do ECA entre outros instrumentos 

normativos, em especial, mas não se limitando a: 

Art. 250.  Hospedar criança ou adolescente desacompanhado 

dos pais ou responsável, ou sem autorização escrita desses ou 
da autoridade judiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere:  

Pena – multa.  

§ 1 º Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de multa, 
a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do 
estabelecimento por até 15 (quinze) dias.  

§ 2 º Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 
(trinta) dias, o estabelecimento será definitivamente fechado e 
terá sua licença cassada. 
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Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais 
definidos no caput do art. 2 o desta Lei, à prostituição ou à 
exploração sexual:  

Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda 
de bens e valores utilizados na prática criminosa em favor do 
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade da 
Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o 
crime, ressalvado o direito de terceiro de boa-fé.   

§ 1 o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o 
responsável pelo local em que se verifique a submissão de 
criança ou adolescente às práticas referidas no caput deste 
artigo.   

§ 2 o Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da 
licença de localização e de funcionamento do estabelecimento.   

 

CLÁUSULA QUARTA: O presente Termo de Ajustamento de Conduta -TAC tem força 

de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/85 e do art. 

784, inc.XII do Código de Processo Civil; 

CLÁUSULA QUINTA - O foro desta comarca é o competente para dirimir quaisquer 

dúvidas acerca do presente Termo de Ajustamento de Conduta-TAC, bem como para a 

hipótese de sua execução. 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, firmam o presente 

compromisso.  

O presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA será devidamente 

registrado no sistema IDEA e encaminhado para ciência e homologação do Egrégio 

Conselho Superior do Ministério Público, sem prejuízo da divulgação imediata do seu 

teor nem do fornecimento de cópias aos interessados (art.6º, §2º e art.7º, §2º da 

Resolução CNMP nº179/2017), devendo ser encaminhado também para ciência do 

Centro de Apoio Operacional da Criança e do Adolescente – CAOCA do Ministério 

Público do Estado da Bahia. 

 
 

Município, em XX de XXXXXX de 2021. 
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COMPRIMITENTE: 
Promotor (a) de Justiça 
 
 
 
COMPRIMISSÁRIO: 
Representante legal do Hotel, Pousada, Pensão ou Congênere     
 
 
 


